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Alvaro Barreto

No âmbito deste trabalho, “representa-
ção das associações profissionais” é a par-
ticipação de representantes eleitos por sin-
dicatos e entidades profissionais nos órgãos
legislativos, com direito de voz e voto, idên-
tico ao dos representantes políticos tradi-
cionais, eleitos pelo voto popular, em base
territorial1.

No Brasil, ela foi implantada pelo Go-
verno Provisório de Getúlio Vargas e vigo-
rou para a Assembléia Nacional Constitu-
inte de 1933-34. Incorporada à Constituição
Brasileira de 1934, a medida entrou na pau-
ta de trabalho do Congresso Nacional, do
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral (TSJE)
e das constituintes estaduais.

O período de vigência dessa representa-
ção, entretanto, não chegou a seis anos: in-
troduzida no Código Eleitoral de fevereiro
de 1932, foi interrompida pelo Estado Novo,
em novembro de 1937, e nunca mais voltou
a ser repetida, tornando-se uma experiên-
cia inusitada da história política e institu-
cional brasileira. Desse modo, os documen-
tos legais relativos ao assunto perderam im-
portância e caíram em esquecimento.

É importante ressalvar que essa temáti-
ca, embora envolva um curto espaço de tem-
po, cobre três períodos institucionais dis-
tintos: entre 1932 e novembro de 1933, ela
foi produto da ação discricionária do Go-
verno Provisório; depois, dessa data a julho
de 1934, foi objeto do processo de formula-
ção da Constituição, desenvolvido pela As-
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sembléia Nacional Constituinte; por fim,
retomada a normalidade, entre julho de
1934 e novembro de 1937, ela estava incor-
porada ao ordenamento jurídico nacional,
logo, necessária e obrigatoriamente, deve-
ria figurar na legislação relativa ao tema.

Este artigo se propõe, em seu plano mais
geral, a resgatar essa legislação. Ao mesmo
tempo, pretende investigar as tendências e
as orientações que foram seguidas, ao de-
nominar, definir e estruturar a representa-
ção das associações profissionais. Igual-
mente, tem por objetivo analisar as razões
que tenham motivado tais tendências e
orientações.

Do primeiro período, selecionamos os se-
guintes documentos legais: (1) o Código Elei-
toral, promulgado como o Decreto 21.076,
de 24 de fevereiro de 1932; (2) o Decreto
22.621, de 5 de abril de 1933, que dispõe
sobre a convocação da Assembléia Consti-
tuinte, aprova o Regimento Interno desta,
prefixa o número de deputados e dá outras
providências; (3) mais os quatro decretos que
regulamentaram a eleição da representação
das associações profissionais para a Cons-
tituinte (22.653, de 20 de abril; 22.696, de 11
de maio; 22.745, de 24 de maio; 22.940, de
14 de julho, todos de 1933).

No que tange à segunda fase, procura-
mos trabalhar com as diversas versões com-
pletas da nova Constituição, surgidas du-
rante o processo constituinte. Elas foram
quatro: (1) o Anteprojeto da Subcomissão do
Itamarati, enviado à Assembléia pelo Go-
verno Provisório para servir como texto-
guia; (2) o Substitutivo, formulado pela Co-
missão Constitucional, a partir das emen-
das propostas pelos deputados; (3) um se-
gundo Substitutivo, chamado 1B, fruto de
nova rodada de emendas; e, enfim, (4) o tex-
to promulgado em 16 de julho de 1934.

Esclarecemos que apenas os três últimos
foram redigidos pela Assembléia Consti-
tuinte, pois o primeiro foi fruto de uma equi-
pe de juristas, intelectuais e políticos, no-
meada pelo Governo Provisório2. A rigor, tão-
somente a versão final da Constituição che-

gou a ter valor legal; no entanto, incluímos os
estágios anteriores e preparatórios para que
a análise seja mais apropriada à finalidade
de abordar as mudanças e as adaptações ocor-
ridas durante o processo constituinte.

No que se refere ao último período, reco-
lhemos como material de consulta as cartas
constitucionais formuladas pelas unidades
da federação, com o intuito de adequarem-
se ao texto nacional (20, mais a Lei Orgâni-
ca do Distrito Federal). Igualmente, três de-
cisões do TSJE: (1) a Resolução de 11 de se-
tembro de 1934, pela qual, no uso das atri-
buições conferidas pela Constituição (art. 83,
c; art 3o e 4o das Disposições Transitórias),
fixou o número de representantes das asso-
ciações profissionais para a primeira legis-
latura da Câmara dos Deputados, a iniciar-
se em maio de 1935; (2) as Instruções, de
mesma data, na qual definiu os procedimen-
tos necessários à eleição desses deputados;
e (3) as novas Instruções, aprovadas nas
sessões de 12 e 14 de junho de 1935, referen-
tes às eleições desse tipo de representante à
Câmara Municipal do Distrito Federal e às
assembléias legislativas das unidades da
federação, a tomarem parte na primeira le-
gislatura sob vigência das novas cartas
constitucionais. Da ação do Congresso Na-
cional, selecionamos: (1) o novo Código Elei-
toral, sancionado como a Lei 48, de quatro
de maio de 1935, e (2) a Lei 29, de 19 de
fevereiro de 1935, que definiu a composição
da Câmara Municipal do Distrito Federal.

O primeiro texto legal brasileiro em que
aparece a nossa temática é o Código Eleito-
ral de 1932. Há apenas uma referência: no
antepenúltimo artigo, o de número 142, no
qual se pode ler: “no decreto em que convo-
car os eleitores para a eleição de represen-
tantes à Constituinte, o Governo determina-
rá (...) o modo e as condições de representa-
ção das associações profissionais”. Trata-
se de um texto sucinto, que apenas autoriza
o Governo a regulamentar essa representa-
ção; chama-a de “das associações profis-
sionais”, mas não traz elementos que per-
mitam defini-la plenamente.
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Como argumentamos em outro texto, o
artigo 142 deu início a uma grande discus-
são teórica e também política a respeito de
sua regulamentação – um debate que aca-
bou por envolver o Governo Provisório, o
Clube Três de Outubro, a Subcomissão do
Itamarati, o TSJE, as principais lideranças
políticas do país, além de trabalhadores e
patrões (BARRETO, 2002a).

A temática voltou a ser objeto de um do-
cumento legal mais de um ano depois, em 5
de abril de 1933, quando o Governo Provi-
sório pôs fim ao embate a que nos referimos
acima. Não por acaso, em cumprimento ao
que estabelecia o artigo 142 do Código Elei-
toral, isso ocorreu no decreto em que o Go-
verno convocou a Assembléia Nacional
Constituinte e fixou o número dos deputa-
dos, o 22.621. Nele, é definida a “represen-
tação das associações profissionais” como
aquela composta pelos “eleitos pelos sindi-
catos legalmente reconhecidos e pelas asso-
ciações de profissões liberais e as de funcio-
nários públicos existentes nos termos da lei
civil”3. Mais do que isso, o Decreto determi-
na que haveria 40 desses deputados, os quais
estariam ao lado de outros 214, represen-
tantes da população das unidades da fede-
ração.

Num decreto posterior, o 22.653, de 20
de abril, o Governo eliminou qualquer am-
bigüidade que pudesse ter permanecido, ao
assinalar, no art. 1o, que: “tomarão parte na
Assembléia Nacional Constituinte, com os
mesmos direitos e regalias que competirem
aos demais de seus membros, 40 represen-
tantes de associações profissionais”.

Conforme indicara o Decreto 22.621, o
Governo detalhou essa participação em no-
vos decretos. Foram quatro no total, nos
quais especificou o modo e as condições
dessa representação, organizou as entida-
des para fins eleitorais, regulamentou os
procedimentos que deveriam ser adotados
pelos eleitores durante o pleito.

Destacamos que, ao longo de toda a sua
atividade legislativa, o Governo Provisório
sempre denominou a medida “representa-

ção das associações profissionais”. Por sua
vez, aqueles que a deveriam exercer foram
chamados de “representantes das associa-
ções profissionais (a partir da ementa do
Decreto 22.653) ou de “deputados das asso-
ciações profissionais” (como se depreende
do art. 3o do Decreto 22.621). No entanto, a
partir do Decreto 22.696, ele passou a utili-
zar uma terceira expressão, “representante
profissional”, a qual comentaremos no de-
correr da exposição.

Com a promulgação dessas últimas de-
terminações, o Governo Provisório havia
cumprido integralmente a autorização tra-
zida pelo Código Eleitoral de 1932, isto é,
tratar da participação da representação das
associações profissionais na Constituinte.
Qualquer nova determinação relativa ao as-
sunto deixou de estar sob sua jurisdição e
passou a ser objeto de deliberação da pró-
pria Assembléia Nacional Constituinte, ten-
do em vista incorporá-lo ou não à nova Cons-
tituição. A partir desse momento, a denomi-
nação “representação das associações pro-
fissionais” não foi usada para identificar
esse princípio. No Substitutivo, a preferên-
cia recaiu sobre “representação, política, das
profissões” (art. 38, parág. 1o), expressão que
foi abandonada nas versões seguintes da
Constituição, assim como nos demais tex-
tos legais produzidos no país.

O Substitutivo 1B trouxe uma outra de-
nominação com largo uso nos textos jurídi-
cos futuros: a nova representação a ser in-
corporada ao ordenamento jurídico era a
“representação das profissões” (art. 6o, I, h).
A denominação constou da Constituição
(art. 7o, I, g; caput do art. 3o das DT). Aqueles
que exerceriam esse princípio foram identi-
ficados, já desde o Substitutivo, como “de-
putados das profissões” (caput dos art. 36 e
38; art. 39, parág. 3o) ou “representante das
profissões” (art. 37, parág. único). Essas de-
nominações continuaram a ser utilizadas
no Substitutivo 1B (art. 25, parág. 1 o e 3o; art.
91) e foram consagradas na Constituição
(art. 23, parág. 1o e 3o; caput do art. 83). Esta
também utiliza “representantes eleitos pe-
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las organizações profissionais” (caput do
art. 23).

Uma outra expressão, “representação
profissional”, foi aplicada como sinônimo
de “representação das profissões”. Figura
três vezes no texto constitucional (art. 23,
parág. 4o; art. 3o, parág. 3o; art. 4o, parág. úni-
co das DT). A exemplo da anterior, esta tam-
bém surgiu no Substitutivo 1B (art. 25, pa-
rág. 4o; caput do art. 3o das DT).

Como observamos, a Constituinte, e, por
conseqüência, a Constituição Federal, não
se serviu de uma única expressão para refe-
renciar a nova modalidade de representa-
ção, tendo, inclusive, rompido com a termi-
nologia adotada pelo Governo Provisório.
O princípio é chamado alternadamente de
“representação das profissões” e “profissi-
onal”, assim como aqueles que exercem o
mandato são “deputados/representantes
das profissões”. No entanto, embora haja a
“representação profissional”, ela não traz
referências a “deputado” nem a “represen-
tante profissional”, identificação que havia
sido aplicada pelo Governo Provisório,
como vimos há pouco.

A terminologia cambiante permaneceu
nos textos legais posteriores. O TSJE utili-
za, como se fossem sinônimas, as expres-
sões: “representantes das associações pro-
fissionais” (caput do art. 1o da Resolução;
art. 8o das Instruções de junho de 1935),
“profissional(is)” (art. 2 o da Resolução; art.
1o e 24 das Instruções de setembro de 1934;
ementa e caput do art. 26 das Instruções de
junho de 1935), “das profissões” (ementa
das Instruções de junho de 1935) mais “de-
putado de classes” (art. 21 das Instruções
de setembro de 1934; ementa das Instruções
de junho de 1935) – a qual comentaremos –
e a inédita “representantes dos grupos pro-
fissionais” (caput do art. 1o das Instruções
de setembro de 1934). A Lei 19 fala tão-so-
mente em “representante das profissões”.
Nas constituições estaduais, aqueles que
exercem essa representação são chamados
de “deputados/representantes das profis-
sões” (em 16 dos 21 textos) e, em menor es-

cala, de “representante(s) profissional(is)”
– é o caso das constituições de Goiás (caput
do art. 7o) e do Ceará (art. 4o, parág. 2o).

Há expressões apresentadas pelas car-
tas estaduais que não encontram utilização
na nacional, embora pareçam estar clara-
mente contidas no elenco de possibilidades
que ela oferece. É o caso de “deputado” ou
de “representante das organizações profis-
sionais”, que surgem em 13 cartas, as de:
São Paulo, Goiás, Minas Gerais, Ceará, Rio
de Janeiro e Rio Grande do Norte; Paraná;
Rio Grande do Sul; Piauí, Espírito Santo,
Santa Catarina, Maranhão e Mato Grosso.

Uma última expressão foi utilizada como
equivalente às anteriores: “representação de
classes” (ou seu derivado, “classista”). Ela
não figura na Constituição de 1934, mas é
citada no Anteprojeto da Subcomissão do
Itamarati, cujo art. 88 afirma: “os conselhos
municipais poderão ser constituídos medi-
ante representação de classes”4. Ela reapa-
receu em documentos surgidos depois de
promulgada a Constituição, tais como: o art.
23 das Instruções do TSJE de 11 de setembro
de 1934, a ementa das Instruções de junho
de 1935 e o art. 213 da Lei 48, o novo Código
Eleitoral, que afirma: “regular-se-ão por lei
especial as eleições dos representantes de
classes”. Em algumas das Constituições es-
taduais, essas referências também podem
ser encontradas, como chamar o princípio
de “representação das classes profissio-
nais” (Paraíba, art. 90; Piauí, art. 108, pa-
rág. 1o) ou “classista” (Ceará, art. 8 o das DT).
Da mesma forma, aqueles que o exercem são:
“deputado/representante classista” (Paraí-
ba, art. 1 o das DT; Goiás, art. 6 o, parág. 1 o; Mato
Grosso, art. 6o das DT; Espírito Santo, art. 8o,
parág. único das DT) ou “representante de
classe” (Bahia, art. 3o, parág. único das DT).

O inventário das denominações utiliza-
das na legislação para referenciar esse tipo
de representação identificou quatro alterna-
tivas, aplicadas como se fossem sinônimas:
“representação das associações profissio-
nais”, “das profissões”, “profissional” e “de
classes”, às quais poderiam ser acrescenta-



Brasília a. 41 n. 164 out./dez. 2004 51

das as denominações: “classista”, “dos gru-
pos profissionais”, “das organizações pro-
fissionais” e das “classes profissionais”.

O Governo Provisório preferiu aplicar a
primeira expressão, não tendo dela se afas-
tado, a não ser ao identificar os represen-
tantes como “profissionais” (o que permite
supor que o princípio também possa ser cha-
mado de “representação profissional”). O
Substitutivo 1B e a Constituição alternam
entre as denominações “profissional” e
“das profissões”. “Representação de clas-
ses” não figura no texto constitucional bra-
sileiro, nem nos decretos do Governo, tendo
sido utilizada no Anteprojeto da Subcomis-
são do Itamarati, em constituições estaduais,
nas resoluções do TSJE e no Código Eleito-
ral de 1935.

A questão que se interpõe é: essas expres-
sões são, efetivamente, sinônimas e identifi-
cam do mesmo modo o princípio dessa re-
presentação, de tal forma que a utilização
de uma ou outra é simplesmente aleatória e
estilística, ou estamos colocados frente a
denominações conceitualmente diferentes,
e que, por isso, significam modalidades di-
versas de organização?

Em nosso entendimento, há diferença
entre elas, seja ao considerá-las pela exten-
são do que exprimem, seja pelo tipo de orga-
nização particular a que se referem. Assim,
muitas vezes os documentos legais tomam
essas expressões como se indicassem o mes-
mo conteúdo ou, então, não se preocupam
com a possibilidade de que conteúdos di-
vergentes estivessem sendo denominados
pelos mesmos termos.

A terminologia mais precisa nos parece
ser aquela utilizada pelo Governo Provisó-
rio, pois, quando ele definiu o que seria a tal
“representação das associações profissio-
nais”, tornou evidente ser aquela composta
por representantes (posteriormente se ado-
tou também o termo “deputados”) eleitos
pelas associações profissionais (as expres-
sões “organizações” e “grupos profissio-
nais” foram utilizadas pelos documentos
legais subseqüentes). Aliás, essa definição

aparece no Substitutivo 1B, sem a correspon-
dente denominação, bem como na Consti-
tuição Federal. O caput do art. 23 da última
afirma: “representantes eleitos pelas orga-
nizações profissionais”, o que é complemen-
tado pelo parág. 3o do mesmo artigo: “elei-
tos na forma da lei ordinária, por sufrágio
indireto das associações profissionais”.

As constituições estaduais, em sua ab-
soluta maioria, também declaram a necessi-
dade da eleição pelas entidades profissio-
nais, para que alguém seja considerado re-
presentante/deputado desta. As exceções
são as de: Goiás, Espírito Santo, Mato Gros-
so e Rio de Janeiro. Nesses quatro textos,
entretanto, aqueles que a exercem são cha-
mados de deputados/representantes “das
organizações profissionais”, o que deixa su-
bentendida a definição sobre em nome de
quem esses deputados vão atuar.

Treze cartas, repetindo o que consta na
Constituição Federal (art. 23, parág. 3o), fi-
zeram questão de expressar que o sufrágio
das entidades é indireto, caso das de: São
Paulo, Paraíba, Pernambuco, Sergipe, Piauí,
Pará, Bahia, Santa Catarina, Paraná, Ala-
goas, Ceará, Maranhão e Rio Grande do
Norte. Outras duas indicaram esse sentido,
ao afirmarem que a eleição seria realizada
na forma da Constituição Nacional (Minas
Gerais, art 4o, parág. 2o) e da legislação naci-
onal (Distrito Federal, caput do art. 7o). As
do Rio Grande do Sul e do Amazonas não
declaram essa obrigatoriedade.

Sendo assim, é evidente que a Consti-
tuição Federal e a totalidade dos textos
estaduais, de modo expresso ou suben-
tendido, definem essa representação pelo
sufrágio das  entidades profissionais, a
exemplo do que fizera o Governo Provisó-
rio. Apesar disso, elas preferem denominá-
la “representação das profissões” e/ou “pro-
fissional”, quando não “de classes”, expres-
sões que, em nossa concepção, não têm a
mesma clareza e precisão para indicar o
princípio dessa representação que é apre-
sentada pela denominação “representação
das associações profissionais”.
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Passemos a indicar o porquê de nosso
entendimento. “Representação das profis-
sões” é uma expressão sujeita à ambigüida-
de, pois, conforme a legislação, não são as
“profissões” que serão representadas, e, sim,
as associações profissionais. Logo, a legis-
lação entende que aquelas só têm existência
quando filtradas pelas entidades, ou que,
para serem sujeito da representação, neces-
sitam estar organizadas sob a forma de-
terminada pelo Estado – e este, muitas
vezes, estabelece organizações interpro-
fissionais.

A “representação profissional”, por sua
vez, além de não evidenciar ser um tipo de
representante ligado às associações profis-
sionais, é uma expressão que pode indicar
alguém que exerce essa atividade, ou seja,
ser “profissional da representação”. Isso
remete a um padrão de relação direta entre
indivíduos, a exemplo da representação
política clássica, exatamente aquela com
que pretende romper a nova modalidade,
como muitos textos procuraram tornar cla-
ro ao falarem em “sufrágio indireto”5. Como
a anterior, ela é uma expressão mais proxi-
mamente relacionada a uma determinada
modalidade de “representação das associ-
ações profissionais”, ou seja, a uma espécie
desse gênero, a um modo específico de or-
ganizar as entidades para efeito eleitoral,
no caso calcado nos vínculos oriundos das
profissões. Os debates ocorridos durante o
processo constituinte, em torno de projetos
divergentes de regulamentação do princí-
pio da participação das entidades, tornam
evidente o que desejamos expor, como va-
mos mostrar adiante.

A expressão “representação de classes”,
da mesma forma, indica com mais proprie-
dade um modo específico de considerar as
entidades, para efeito de representação – e
que, evidentemente, distingue-se daquele
que as considera pelas “profissões”. Foi isso
o que fez o Governo Provisório, ao regula-
mentar a participação na Constituinte: di-
vidiu as entidades em quatro grupos ou ca-
tegorias, tendo como critério a separação em

relação ao processo produtivo. Assim, ha-
via empregados e empregadores, além de
funcionários públicos, vinculados aos pri-
meiros, e as profissões liberais, aproxima-
das dos segundos6. É importante registrar
que, se o Governo Provisório adotou a mo-
dalidade de “classes”, não utilizou oficial-
mente essa denominação7.

Torna-se difícil, entretanto, especificar o
que pretende o Anteprojeto da Subcomissão
do Itamarati, ao estabelecer que “os conse-
lhos municipais poderão ser constituídos
mediante representação de classes”. Igno-
ramos o motivo pelo qual usa essa expres-
são: para indicar o princípio, isto é, verea-
dores eleitos pelas entidades profissionais,
sem detalhar o modo como as organizações
deveriam ser reunidas; ou, ao inverso, para
evidenciar que o critério para tal é a divisão
por classes. Na tentativa de explicação, in-
formamos que essa modalidade só foi ado-
tada pelo Governo Provisório quatro meses
depois de a Subcomissão ter votado esse tex-
to. Por outro lado, a proposta que incorpo-
rava essa representação ao parlamento na-
cional, e que foi recusada pela Subcomis-
são, propunha o mesmo critério definido
pelo Governo (BARRETO, 2002b).

Considerando que as expressões “repre-
sentação profissional/das profissões” e “de
classes/classista” sejam mais apropriadas
a indicarem modalidades da “representa-
ção das associações profissionais”, verifi-
ca-se que os textos legais não foram muito
precisos, e acabaram por incorporar ambi-
güidades, ao denominarem o princípio ou o
gênero.

Todavia, abre-se um novo campo de in-
vestigação, qual seja, verificar se esses mes-
mos textos, ao definirem uma determinada
estrutura dessa representação, notadamen-
te ao considerarem as entidades para efei-
tos eleitorais, também utilizaram a(s)
expressão(ões) de modo confuso. Em outras
palavras: a imprecisão pode ter ocorrido
apenas ao indicar o gênero mediante uma
denominação que remete à espécie; mas ela
também pode ter ocorrido ao aplicar a de-



Brasília a. 41 n. 164 out./dez. 2004 53

nominação referente a um tipo particular
para identificar uma outra modalidade.

Novamente não identificamos nenhum
equívoco na aplicação adotada, oficialmen-
te, pelo Governo Provisório, embora, dessa
vez, ele não tenha buscado uma terminolo-
gia mais precisa: estivesse tratando do prin-
cípio ou da modalidade específica por ele
escolhida, sempre a denominou “represen-
tação das associações profissionais”.

A linguagem “neutra” é seguida pelo Go-
verno ao indicar que o eleito e/ou o delega-
do-eleitor devem comprovar que são “mem-
bros” da entidade e estão no “exercício” da
atividade profissional que dizem represen-
tar (art. 5o e 6o, parág. 2o, do Decreto 22.653;
art. 3o e 5o do Decreto 22.696). Essa tendên-
cia não seria repetida pelos documentos le-
gislativos posteriores, ao versarem sobre
essa exigência, caso de: o Substitutivo 1B, a
Constituição, as instruções do TSJE e a
maioria das constituições estaduais, os
quais vão classificar essas divisões como de
“classes”, embora nem sempre estejam a tra-
tar apenas desse critério de divisão das en-
tidades.

O Substitutivo da Comissão Constitu-
cional igualmente foi rigoroso na aplica-
ção dos termos. Contudo, ao contrário do
Governo, ele denomina os seus deputados/
representantes de “das profissões” ou “pro-
fissionais”. E o tipo de organização por ele
determinada efetivamente corresponde a
essa terminologia, visto que as entidades
serão classificadas “em círculos profissio-
nais de acordo com as respectivas afinida-
des e as conveniências econômicas e cultu-
rais do país, conforme prescrever a lei ordi-
nária” (art. 38, parág. 1o), cuja discrimina-
ção ‘inspirar-se-á, sucessivamente, nas co-
nexões técnicas, econômicas ou de simples
finalidade das profissões” (art. 38, parág.
1o, a).

Essa versão do texto constitucional ain-
da chama esses círculos de “grupos profis-
sionais” (art. 38, parág. 1 o, d) e, embora acei-
te que haja subdivisões entre empregadores
e empregados, quando isso for conveniente,

não as identifica como “classes”, mas, sim,
“grupos” (art. 38, parág. 1o, c). Do mesmo
modo, ao exigir que os eleitos, efetivamente,
façam parte dos círculos a que dizem per-
tencer, cita que: “só poderá ser eleito depu-
tado das profissões quem de forma real e
efetiva pertença a uma associação profissi-
onal que faça parte do grupo pelo qual se
procede a eleição” (art. 39, parág. 3 o). Enfim,
se as denominações “representação das pro-
fissões” ou “profissional” não são as mais
precisas, para indicarem o princípio da “re-
presentação das associações profissionais”,
no caso do Substitutivo, elas são corretas,
quando querem indicar a modalidade espe-
cífica que ele adotou.

O rigor e a precisão identificados acima
não ocorreram por acaso. Eles têm por moti-
vação o fato de serem fruto das propostas
de emenda formuladas por Abelardo Mari-
nho (1934), deputado das profissões libe-
rais e membro do Clube Três de Outubro.
Estudioso da temática, Marinho tinha a con-
vicção de que não bastaria, simplesmente,
incorporar ao parlamento membros eleitos
pelos organismos profissionais; era preciso
adotar um modelo capaz de redundar em
melhor aproveitamento dessa participação.
A sua opção – que se tornou a do Clube Três
de Outubro, desde antes da instalação da
Constituinte – recaía em calcar a represen-
tação nas “profissões” ou nos “círculos de
profissões afins”, mas não em critérios ge-
néricos, como fizera o Governo. Marinho
propunha manter a divisão em “classes”,
quando conveniente, e de incluí-la na clas-
sificação dos círculos (como bem o indica o
art. 38 do Substitutivo). No entanto, esse
modelo de representação implicava a cria-
ção de critérios bem delimitados de enqua-
dramento sindical, a ampliação da própria
sindicalização e o reforço ao modelo de re-
conhecimento oficial das entidades, que vi-
nha sendo aplicado pelo Governo Provisó-
rio (BARRETO, 2001).

A proposta de Abelardo Marinho (1934)
foi aceita no estágio inicial do processo cons-
tituinte, tanto que compôs o Substitutivo,
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isto é, a primeira versão completa da nova
carta constitucional. Tal situação levou as
forças políticas contrárias ao Clube Três de
Outubro a procurarem uma alternativa ca-
paz de impedir essa vitória. E essas forças
eram formadas, embora a partir de motiva-
ções diferentes, pela bancada governista,
pela maior parte dos deputados dos empre-
gadores e pelos mais aguerridos deputados
dos empregados.

Em função dessa circunstância, podem
ser compreendidas muitas das ambigüida-
des e das imprecisões trazidas pelo Substi-
tutivo 1B, as quais foram, em sua maioria,
incorporadas ao texto constitucional. Isso
porque, em função da necessidade de for-
mular uma alternativa – ou, exatamente,
para permitir a coesão das forças contrárias
à proposta do Clube –, foi deixada em se-
gundo plano a boa técnica legislativa, a ple-
na coerência dos termos e dos conceitos,
assim como não foi estabelecido um modelo
tão ajustado quanto o de Marinho. Ou seja,
prevaleceram a necessidade e o interesse po-
lítico, mais do que a análise cuidadosa da
redação constitucional e a construção de
uma articulada estrutura da “representação
das associações profissionais”.

Em grande medida, os constituintes re-
petiram uma tendência apresentada pelo de-
bate intelectual brasileiro: apesar de terem a
clara intenção de formular um modelo dife-
rente daqueles até então em estudo, eles to-
maram as várias expressões como se fossem
sinônimas, não se preocuparam em estabe-
lecer ou em identificar diferenciações entre
os significados e os arranjos institucionais
que elas favoreciam (BARRETO, 2001).

O resultado foi uma sensível mudança,
verificável no Substitutivo 1B e mantida na
Constituição. Desapareceram os círculos
profissionais tal como definidos no Substi-
tutivo (embora a denominação continue sen-
do usada) e surgem as “categorias” ou “gru-
pos”, que reúnem as entidades em: (1) la-
voura e pecuária; (2) indústria; (3) comércio
e transportes; (4) profissões liberais e fun-
cionários públicos (art. 23, parág. 3 o). As três

primeiras seriam subdivididas, a partir do
critério de “classe” (empregados e empre-
gadores), a cada uma correspondendo um
sétimo do total de vagas (art. 23, parág. 4o).
A última teria um sétimo das cadeiras, sem
estar contemplada com essa divisão (art. 23,
parág. 5o). Haveria, enfim, sete “grupos”:
empregadores da lavoura e pecuária; da in-
dústria; do comércio e transporte; mais em-
pregados da lavoura e pecuária; da indús-
tria; do comércio e transporte; e funcionári-
os públicos–profissões liberais8. Conforme
o art. 24 da Constituição (art. 26 do Substi-
tutivo 1B), os eleitos “deverão, ainda, per-
tencer a uma associação compreendida na
classe e grupo que os elegerem”.

Evidenciamos que a divisão por classes
– estabelecida pelo Governo Provisório para
a Constituinte, e mantida pela proposição
de Marinho (1934) incorporada ao Substi-
tutivo – continuou a ser respeitada na ver-
são 1B e na Constituição. A grande mudan-
ça ocorreu nas categorias ou nos grupos
mais específicos: claramente, é rompido o
critério das profissões afins, para dar prefe-
rência ao ramo da atividade econômica, bem
menos específico do que aquele proposto
pelo Clube Três de Outubro. Por isso, iden-
tificamos a modalidade efetivamente im-
plantada pela Constituição federal de 1934
como “representação dos ramos da ativida-
de econômica”.

O TSJE manteve a tendência de chamar
a distinção entre empregados e empregado-
res como de “classes”, e a entre “lavoura e
pecuária”, “indústria”, “comércio e trans-
porte”, “funcionários públicos e profissões
liberais” como “grupos” de associações
profissionais afins. Entretanto, nem sempre
essa diferenciação foi preservada, pois, no
art. 9o das Instruções de setembro de 1934,
lê-se: “as classes profissionais, para o efeito
de representação, se dividem em quatro ca-
tegorias: 1a categoria – Lavoura e pecuária
(Empregados e Empregadores); 2a categoria
– Indústria (Empregados e Empregadores);
3a categoria – Comércio e Transporte (Em-
pregados e Empregadores); 4 a categoria – I –
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Profissionais Liberais; II – Funcionários
Públicos”.

Nas constituições estaduais, nem sem-
pre essa diferenciação foi preservada, e re-
pete-se a confusão vista acima. Em muitas,
“classe”, “categoria” e “grupo” foram to-
mados, ora como sinônimos, ora conforme
o sentido fixado pela legislação federal. Na
da Paraíba, no art. 12, parág. 2o, lê-se que
“os deputados das profissões serão eleitos
por sufrágio indireto das associações pro-
fissionais, compreendidas para esse efeito
com os grupos afins respectivos, nas quatro
categorias seguintes (...). As duas últimas clas-
ses darão, cada uma, dois deputados, sendo
um representante das associações de empre-
gados e outro das de empregadores (...)”. No
art. 14, ao inverso, o texto repete a Constitui-
ção Nacional: “os representantes das pro-
fissões deverão ainda pertencer a uma as-
sociação compreendida na classe e grupo que
os elegerem”.

Na Constituição do Pará, as categorias
ou grupos da Constituição Nacional são de-
nominadas “classes” (art. 4 o, parág. 5o), para
depois ser dito que o representante das pro-
fissões deve pertencer a uma associação do
grupo que o eleger (art. 5 o, parág. 1o). A Cons-
tituição de Minas Gerais também adota uma
redação inusitada, ao dizer que essa repre-
sentação constituir-se-á “de um [deputado]
para cada grupo eleitoral das classes orga-
nizadas na forma da Constituição da Repú-
blica” (art. 4o, parág. 2o), o que dificulta sa-
ber se deverá ser respeitada efetivamente a
divisão em classes ou em categorias vincu-
ladas às atividades econômicas.

As de São Paulo, Espírito Santo, Bahia,
Santa Catarina, Mato Grosso e Rio de Janei-
ro, embora se sirvam da divisão entre em-
pregados e empregadores, não utilizam a
denominação “classe”, referindo-se apenas
a categorias ou grupos, inclusive, quando
determinam a obrigatoriedade de o repre-
sentante pertencer à entidade do setor pela
qual foi eleito.

Há uma outra questão a ser observada
nesse elenco de termos e de conteúdos, qual

seja, saber se há correspondência entre as
denominações adotadas e as categorias for-
muladas pelas constituições estaduais, ao
reunirem as associações profissionais para
fins de representação.

A divisão estabelecida na Constituição
Federal foi seguida, integralmente, por três
cartas (as de Minas Gerais, Rio Grande do
Sul, Bahia), mais a Lei Orgânica do Distrito
Federal. A que mais estritamente estava re-
lacionada com o texto nacional é a do Rio
Grande do Sul, na qual se encontravam pre-
servadas inclusive as denominações (art. 12o

das DT). A da Bahia substituiu a expressão
“lavoura e pecuária” por “atividades ru-
rais”, atribuiu uma vaga às “profissões li-
berais” e outra, para os “funcionários pú-
blicos” (o que, em termos práticos, subdivi-
de a categoria, a exemplo do que fez o TSJE)
(art. 4o, parág. 3o). As do Distrito Federal (ca-
put do art. 7o) e de Minas Gerais (art. 4o, pa-
rág. 2o) destacaram que seguiriam a forma
pela qual dispõe a legislação federal. Nesse
sentido, vê-se que todas estavam corretas,
ao exigirem dos deputados que eles fizes-
sem parte da mesma classe e grupo das as-
sociações que os elegeram, visto que elas
trabalharam, concomitantemente, com os cri-
térios de “classe” e “grupo” ou “categoria”
(setor da atividade econômica, na nossa divi-
são). Entretanto, a exemplo da Constituição
Brasileira, elas não procuraram uma deno-
minação específica para o modelo adotado.

Outras também preferiram obedecer ao
critério dos “setores da atividade econômi-
ca”; no entanto, formularam categorias di-
vergentes daquelas estabelecidas na Cons-
tituição Nacional, fruto de fusões e subdivi-
sões. As da Paraíba (art. 13, parág. 2o), do
Pará (art. 4o, parág. 5o) e de Alagoas (art. 10,
parág. 2o) são um exemplo: fundiram as ca-
tegorias de “lavoura e pecuária” e “indús-
tria” (com duas vagas, fracionadas entre
empregados e empregadores), mantiveram
a de “comércio e transporte” (também com
duas cadeiras) e subdividiram, formalmen-
te, a de “profissões liberais e funcionários
públicos” (com uma vaga para cada). O pro-
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cedimento adotado pelas cartas de Pernam-
buco (art. 10, parág. único) e do Piauí (caput
do art. 17) foi assemelhado: mantiveram as
categorias de “lavoura e pecuária” (duas
vagas, divididas entre as classes), fundiram
as de “indústria” e “comércio e transpor-
tes” (igualmente divididas), fracionaram,
oficialmente, a de “profissões liberais e fun-
cionários públicos” (uma vaga cada). Uma
outra variação aparece na Constituição do
Espírito Santo (art. 7o, parág. 3o), que estabe-
lece três categorias: duas oriundas da sub-
divisão formal da de “funcionários públi-
cos e profissões liberais (mais imprensa)” e
outra surgida da fusão das demais catego-
rias (“lavoura e pecuária”, “indústria”, “co-
mércio e transporte”).

Observamos, portanto, que essas consti-
tuições, embora se confundam ao denomi-
nar o modelo específico que adotaram – em
especial as da Paraíba e do Espírito Santo,
que tomam também as classes como referên-
cia –, estão coerentes ao usarem os termos
“classe” para referenciar a diferenciação
entre empregadores e empregados, e “gru-
po” ou “categoria” para a divisão entre se-
tores da atividade econômica. A exceção é a
do Espírito Santo, que, como vimos an-
teriormente, utiliza o critério de classes, mas
não o denomina como tal.

As cartas de quatro estados (São Paulo,
art. 4o, parág. 1o; Ceará, art. 4o, parág. 1o; Rio
de Janeiro, art. 3o, parág. 3 o; e Maranhão, art.
11, parág. 1o) criaram uma categoria não
prevista no texto nacional: a da “impren-
sa”, sempre com direito a uma vaga. As dos
três primeiros, além disso, dividiram, for-
malmente, a de “funcionários públicos e
profissões liberais”. A do Ceará ainda fun-
diu as de “indústria” e “comércio e trans-
porte”. As do Espírito Santo (art. 7o, parág.
3o) e do Rio Grande do Norte (caput do art.
6o) não estabeleceram “imprensa” como ca-
tegoria independente, contudo fizeram ques-
tão de informar que ela faria parte das “pro-
fissões liberais”.

Em seis constituições, foi seguido ape-
nas o critério de classe, ou seja, ao regula-

mentarem essa representação, e ao contrá-
rio da Constituição Federal, elas preferiram
seguir, exclusivamente, a modalidade e o
critério definidos pelo Governo Provisório.
Dessas, apenas a de Sergipe (caput do art.
14o) manteve, integralmente, a divisão que
vigorara para a Constituinte, qual seja: qua-
tro categorias (“empregadores”, “emprega-
dos”, “profissões liberais” e “funcionários
públicos”). As demais preferiram trabalhar
com três categorias: as de Goiás (art 6o, pa-
rág. 1o) e do Mato Grosso (art. 4o, parág. 1o)
uniram os funcionários públicos e as pro-
fissões liberais; as do Paraná (art. 6o, parág.
2o) e do Rio Grande do Norte (caput do art.
6o) excluíram os funcionários públicos; en-
quanto a de Santa Catarina (caput do art. 4 o)
fez o contrário: eliminou as profissões libe-
rais.

Nesse caso, as constituições de Sergipe e
do Rio Grande do Norte, além de não deno-
minarem o seu modelo, a partir de uma ex-
pressão mais específica, equivocam-se ao
identificarem o critério utilizado, pois elas
exigem que o deputado pertença a uma as-
sociação da mesma classe e grupo que os
elegeram, quando só existe a divisão por
“classe”. Corretas, apesar de genéricas, es-
tão as redações de Mato Grosso e de Santa
Catarina, ao utilizarem apenas o termo “gru-
po”. A do Mato Grosso ainda chega a utili-
zar a expressão “deputado classista”.

As de uso mais específico e correto, ao
mencionarem o critério seguido, são as cons-
tituições do Paraná e de Goiás, que só falam
em “classes”. No entanto, a do Paraná ja-
mais chama a representação ou o represen-
tante/deputado como “de classes” ou “clas-
sista”. A de Goiás, por sua vez, que utiliza
essa denominação, serve-se dela como si-
nônimo de “profissional”, o que revela pre-
cisão na identificação do critério, mas não
na do modelo específico.

A mais inusitada das constituições esta-
duais, sem sombra de dúvidas, foi a do Ma-
ranhão. Ela define três categorias com direi-
to a uma vaga, a vigorarem na primeira le-
gislatura: “empregados”, “imprensa” e “pro-
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fissões liberais”. A partir da segunda legis-
latura (a qual nunca chegou a se estabele-
cer, pois teria início em 1939, período em
que o funcionamento dos organismos legis-
lativos já havia sido suspenso), haveria seis
vagas e seis categorias, novamente oriun-
das da mistura entre os critérios (e a termi-
nologia) de “classe” e de “atividade econô-
mica”: as três anteriores, mais “empregado-
res”, “funcionários públicos” e “lavoura e
pecuária” (art. 11, parág. 1o).

Acabamos de identificar o grau de consis-
tência das constituições estaduais, ao deno-
minarem e definirem os critérios pelos quais
classificaram as associações profissionais
destinadas a elegerem os deputados. Da mes-
ma maneira, relacionamos esses critérios
com o modo como foram identificados os
modelos específicos, quando se verifica que,
a exemplo da Federal, nenhuma foi integral-
mente coerente. O questionamento seguinte
é saber como, independentemente da termi-
nologia díspar, pôde estabelecer-se essa di-
versidade de arranjos institucionais.

A resposta, no campo da técnica legisla-
tiva, tem de ser buscada na própria Consti-
tuição Federal. Ao regulamentar a compe-
tência privativa dos estados, ela ressalva
que esses deveriam respeitar determinados
princípios, ao decretarem as suas constitui-
ções e leis, entre os quais se inclui a “repre-
sentação das profissões” (art. 7o, I, g). A me-
dida deixava margem a controvérsias, to-
das derivadas do fato de que ela simples-
mente afirmava que esse princípio deveria
ser respeitado, mas não trazia nenhum refe-
rencial sobre o modo como ele deveria ser
regulamentado, para que fosse efetivamen-
te “respeitado”.

Uma análise aprofundada dessa deter-
minação poderia atestar, inclusive, que ela
sequer garantia a participação dessa repre-
sentação, nas assembléias legislativas, com
atributos idênticos aos dos representantes
do povo, ao contrário do que determinava a
Constituição para a Câmara dos Deputados
(art. 23). Nesse caso, a ambigüidade do tex-
to brasileiro poderia transferir para as cons-

tituintes estaduais e reeditar agora, em no-
vos cenários, o confronto ocorrido na As-
sembléia Nacional Constituinte em torno da
natureza da “representação das associações
profissionais” (deliberativa ou consultiva)9.

Essa possibilidade atenua-se quando o
art. 7o, I, g, é cotejado com o caput do art. 3o

das DT. Nele é afirmado que as constituin-
tes estaduais, após concluírem os seus tra-
balhos, transformar-se-iam em assembléias
legislativas ordinárias e deveriam providen-
ciar, desde logo, o atendimento da “repre-
sentação das profissões”. Isto é, a medida
aparentemente afirmava que esta deveria
participar dos legislativos estaduais, com
funções idênticas às que desempenharia na
Câmara dos Deputados, como interpretou
Araújo Castro (1936). Entretanto, essa ana-
logia não encontra respaldo naquilo que o
texto declara, pois continuava em vigor a
possibilidade de atender à “representação
das profissões” sob a forma consultiva – a
não ser que se passasse a entender, pelo ter-
mo e pelo princípio, a participação com fun-
ções deliberativas nos legislativos.

Essa discussão ocorreu na Constituinte
do Rio Grande do Sul. O deputado Raul Pi-
lla propôs a formação de duas câmaras dis-
tintas, a popular e a de caráter técnico-con-
sultivo, esta com direito de ser ouvida em
todas as questões de ordem econômica in-
dicadas à Assembléia Legislativa, de apre-
sentar projetos de leis e de provocar referen-
dum a propósito de qualquer lei. O argumen-
to confirma a nossa interpretação:

“a representação profissional é um
dos princípios que os Estados devem
observar, ao se organizarem constitu-
cionalmente. Mas a Constituição Fe-
deral estabelece tal preceito de modo
absolutamente geral, empregando a
expressão no seu sentido universal,
sem limitações de espécie alguma.
Claro é, destarte, que ao Estado é líci-
to optar por uma das várias formas de
representação profissional e nada os
obriga a cingirem-se à modalidade
preferida na organização do poder
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legislativo federal.” (PILLA apud MI-
RANDA, 1936, p. 313)

Porém, essa é uma discussão bizantina,
já que, na prática, as constituintes estadu-
ais sempre interpretaram e aplicaram, do
mesmo modo, a norma Constitucional rela-
tiva a esse assunto. Logo, em todas as as-
sembléias legislativas (assim como na Câ-
mara Municipal do Distrito Federal), “repre-
sentação das profissões” passou a signifi-
car uma abertura de determinado espaço
para deputados eleitos pelas organizações
ou associações profissionais, e o direito de
eles participarem com os mesmos atributos
da representação popular. Parece ter preva-
lecido, por analogia, a orientação trazida
pelo art. 23 da Constituição Federal, segun-
do o qual a Câmara dos Deputados com-
põe-se de representantes do povo e daque-
les eleitos pelas organizações profissionais.

Se a ambigüidade em torno do poder que
teria essa representação ficou restrita a uma
imprecisão ou diversidade terminológica,
sem adentrar na possibilidade de uma re-
presentação meramente consultiva, o mes-
mo não pode ser dito de um outro aspecto.
Referimo-nos ao fato, observado na fala de
Raul Pilla, de que a Constituição Brasileira
não trazia indicações sobre o arranjo insti-
tucional ao qual deveriam as unidades da
federação obedecer ao regulamentar o prin-
cípio dessa representação. Não era estabe-
lecido, por exemplo, que fosse seguida a sis-
tematização adotada pela própria Consti-
tuição para a Câmara dos Deputados.

A abordagem de Pontes de Miranda ca-
minha nesse sentido. Ao comentar a Cons-
tituição de 1934, observa que esta define e
organiza, única e exclusivamente, a partici-
pação de representantes eleitos pelas asso-
ciações profissionais na Câmara dos Depu-
tados, donde conclui ter ficado certa liber-
dade aos estados-membros. O autor chega
ao mesmo juízo, ao observar o já comentado
art. 24, que exige o seguinte: esses deputa-
dos devem pertencer à classe e ao grupo das
associações que os elegeram, ou seja, ele só
se dirige ao poder legislativo federal e não

define procedimentos a serem adotados pe-
los estados (MIRANDA, 1936, p. 312-313).
Desse modo, os estados poderiam organi-
zar a “representação profissional” como
bem entendessem, o que poderia gerar, como
de fato gerou, uma diversidade de modelos.

Vale o comentário de G. de Almeida
Moura (1937, p. 177-178), que chegou à mes-
ma conclusão: “se a Constituição Federal tor-
nou obrigatória a representação profissional
nos estados, cometeu um descuido, ao
esquecer-se de determinar a extensão do
novo instituto”. O autor relata um caso em
que essa questão suscitou discussão: em de-
zembro de 1936, quando de a necessidade
da Assembléia Legislativa escolher o novo
Governador de São Paulo, depois da renún-
cia de Armando de Salles Oliveira, houve
um recurso contra a eleição, tendo por justi-
ficativa a inconstitucionalidade da compo-
sição da Assembléia, visto que ela continha
1/4 de representantes das associações pro-
fissionais na comparação com a represen-
tação popular, enquanto a Constituição Fe-
deral estabelecia 1/5. A celeuma foi resolvi-
da pelo TSJE, que decidiu em favor da Cons-
tituição de São Paulo.

Podemos contrapor que o espírito dos
constituintes brasileiros era exatamente este:
garantir que os estados incorporassem a me-
dida, mas deixar em aberto o tipo de arranjo
institucional em que ela ocorreria. Afinal,
as dificuldades enfrentadas na Constituin-
te para que fosse adotada uma versão mais
“atenuada” dessa representação no Legis-
lativo Nacional mostraram às forças con-
trárias ao modelo do Clube Três de Outubro
que era interessante deixar o campo de
disputa em aberto, pois, dessa forma, elas
remeteriam a adoção de uma posição defi-
nitiva sobre a organização dos estados para
essas constituintes e as correlações bem es-
pecíficas dos panoramas regionais.

Esclarecemos que não houve nesse caso,
simplesmente, a transferência do campo de
batalha. Essas forças também tomaram cui-
dado para que ficasse facilitado o atendi-
mento aos seus interesses, por isso a Cons-
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tituição Federal (caput do art. 3o das DT) es-
tabelecia que as constituintes estaduais só
contariam com representantes eleitos pelo
povo. Em outras palavras: nessa instância,
ao contrário do que ocorrera no âmbito na-
cional, não haveria a participação da “re-
presentação das associações profissionais”,
uma bancada que estaria, em tese, fortemente
interessada em ampliar o espaço às entida-
des profissionais10.

O procedimento de construir um novo
espaço de conflito ou de mantê-lo em aber-
to, também foi adotado no que diz respeito à
legislação ordinária, destinada a comple-
mentar os preceitos da Constituição Nacio-
nal relativos ao congresso. Essa missão foi
destinada, inicialmente, à função ordinária
assumida pela Constituinte entre julho de
1934 e maio de 1935; depois, ela passou à
primeira legislatura, empossada logo após.
E, da mesma forma que nas constituintes
estaduais, não houve uma simples transfe-
rência do confronto.

Um exemplo justifica o que estamos a afir-
mar. No art. 23, parág. 7o, da Constituição
Federal, pode-se ler que: “na discriminação
dos círculos [para o Congresso Nacional], a
lei deverá assegurar a representação das
atividades econômicas e culturais do país”.
Logo, os “ramos da atividade econômica”
(“lavoura e pecuária”, “indústria”, “comér-
cio e transporte”, “profissões liberais e fun-
cionários públicos”) deveriam ser divididos
em grupos menores. Dessa forma, verifica-
mos que as forças contrárias ao Clube Três
de Outubro impediram a permanência da
proposta dos “círculos das profissões afins”,
mas não obtiveram uma vitória definitiva,
pois a Constituição afirma a necessidade de
a legislação ordinária subdividir aquelas
categorias. Isto é, a luta pela afirmação de
determinado modelo de “representação das
associações profissionais” foi remetida a um
segundo momento.

O interessante é que a necessidade de
regulamentação trazia boas perspectivas
para os dois lados. Abelardo Marinho (1934)
mantinha a expectativa de que seu modelo

viesse a ser adotado, já que a subdivisão era
um imperativo constitucional. As demais
forças, ao inverso, tinham afirmado na Cons-
tituição – portanto, estava em vigor – um
modelo que era do seu agrado e que não con-
templava as idéias do Clube. Apesar disso,
elas sabiam que teriam no futuro um novo
confronto em torno das peculiaridades do
arranjo institucional dessa representação na
Câmara dos Deputados. E, dessa vez, a van-
tagem teórica era do inimigo.

Não admira, portanto, que as ações pos-
teriores de cada uma dessas forças tenham
procurado seguir essas circunstâncias ofe-
recidas pela Constituição. Logo após a aber-
tura da primeira legislatura, em 12 de maio
de 1935, o reeleito deputado Euvaldo Lodi –
não por acaso um dos artífices da emenda
que serviu de base para o texto constitucio-
nal aprovado – apresentou o projeto de dis-
criminação dos círculos profissionais. A
principal oposição ao projeto, que redun-
dou inclusive na apresentação de um subs-
titutivo, proveio, também não por acaso, do
igualmente reeleito Marinho.

O fato de Lodi, rapidamente, ter apresen-
tado um projeto voltado à regulamentação
desse fracionamento indica a intenção de
tomar a frente, e de obter vantagem, em um
terreno claramente desfavorável aos interes-
ses que ele defendia. Essa rapidez pegou
Marinho de surpresa. Afinal, ciente de que
a perspectiva da legislação ordinária era de
trazer a discriminação dos círculos mais
para perto do seu modelo, ainda estava a
rascunhar o seu projeto e a adaptar a sua
idéia da “representação das profissões” ao
filtro dos ramos da atividade econômica
enxertado na Constituição.

Pouco surpreende que, diante da reação
de Marinho, do impasse criado aos projetos
de regulamentação dos círculos e da impos-
sibilidade de minar a tendência favorável a
este, a articulação liderada por Lodi tenha
optado pela solução que melhor lhe convi-
nha, isto é, não aprovar projeto nenhum e
prolongar o mais possível a vigência exclu-
siva da vitória que eles haviam obtido na
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Constituinte, qual seja a representação das
associações profissionais “por ramos da
atividade econômica”.

Nesse sentido, a Lei 451, de 23 de junho
de 1937, estabelecia a proporção de deputa-
dos para a segunda legislatura e determi-
nava que, se não fosse promulgada até três
de novembro de 1937 a lei ordinária de que
tratava o art. 23, parág. 3o, da Constituição
Federal, a eleição da “representação profis-
sional” seguiria as instruções expedidas
pelo TSJE em setembro de 1934, referentes à
escolha para a primeira legislatura. Como
de fato essa lei não foi produzida, as elei-
ções para a segunda legislatura, se tivessem
transcorrido, seguiriam o critério do “ramo
da atividade econômica”, a exemplo do que
ocorrera em 1935.

É na perspectiva indicada pelos exem-
plos vistos acima que reside, no campo da
política, a resposta para a imprecisão ou a
ambigüidade da Constituição Federal, a
qual veio a se refletir nos textos das consti-
tuições estaduais, nas decisões do TSJE e na
produção legislativa do Congresso Nacio-
nal. Torna-se difícil, no entanto, determinar
se a totalidade da imperfeita técnica de re-
dação legislativa é devida, simplesmente, à
falta de atenção e/ou de qualificação dos
deputados constituintes, ou se ela tem moti-
vação nos interesses que se confrontaram
durante o seu processo de formulação.

A preponderância do aspecto político
pode ter levado os constituintes a se despre-
ocuparem com o modo de redigir o texto
constitucional (e, assim, cometerem impre-
cisões e/ou introduzirem ambigüidades),
bem como a deixarem-no propositadamen-
te em aberto, no que tange às determinações
relativas aos estados e à legislação ordiná-
ria. Nesse último caso, a imperfeita técnica
legislativa não é um equívoco, mas o produ-
to de uma decisão política tomada durante
a Constituinte.

Não surpreende, por exemplo, que veri-
fiquemos grande variação também no índi-
ce de cadeiras destinadas a “representan-
tes das associações profissionais” nas as-

sembléias legislativas, na comparação com
aqueles eleitos pelo povo. Mais uma vez, na
ausência de uma determinação na Consti-
tuição Federal, os estados adotaram as mais
diversas alternativas, muito em função da
correlação de forças e de interesses que pre-
dominavam em cada assembléia constitu-
inte.

A Constituição Brasileira definia que, na
Câmara dos Deputados, essa representação
seria equivalente a um quinto da popular,
cujos números efetivos seriam determinados
pelo TSJE, tendo em vista duas regras: o côm-
puto oficial da população; e a relação de um
deputado para cada 150 mil habitantes, até
o máximo de 20, e, desse limite para cima,
de um para cada 250 mil habitantes (art. 23,
parág. 1o e 2o)11.

Vários estados preferiram repetir essa
fórmula. Em cinco, foram estabelecidos seis
deputados “das profissões” e trinta do povo,
num total de 36 na Assembléia Legislativa:
Paraíba (caput do art. 13), Pernambuco (ca-
put do art. 10), Alagoas (art. 10, parág. 1o),
Pará (art. 3o, parág. 3o e 4o), Maranhão (art.
11, parág. 1o, a partir da segunda legislatu-
ra12). Na do Rio Grande do Sul, o número foi
fixado em sete para o total de 42 cadeiras
(art. 12 das DT). Na do Sergipe, foram qua-
tro para 24 na Assembléia (caput do art. 13o).
Para o Rio de Janeiro, foram nove para 45
do povo e 54 no total (art. 3, parág. 2o).

Em diversas outras, entretanto, foram de-
finidas relações diferentes. Quatro unida-
des preferiram uma relação próxima àquela
estabelecida na Constituição Nacional, po-
rém ampliada, caso de: São Paulo (art. 4o,
parág. 1o), Piauí (caput do art. 15) e Distrito
Federal (caput do art. 7o), que fixaram em 1/
4 da representação popular, o que significa-
va, respectivamente quinze para sessenta
cadeiras no caso do primeiro e seis para 24
no das outras duas unidades da federação;
mais a Bahia (art. 4o), que formalizou 42 ca-
deiras populares e oito das associações pro-
fissionais (aproximadamente 19%). A Cons-
tituição do Espírito Santo (art. 7o, parág. 2o)
determinou 25 representantes populares e
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quatro das entidades (16%). As de Mato
Grosso (art. 4o, parág. 1o) e de Goiás (art. 6o,
parág. 1o) conceberam três cadeiras para um
total de 27 deputados (12,5% da representa-
ção popular). A Constituição do Rio Gran-
de do Norte (caput do art. 4o) foi um pouco
mais rigorosa: 28 cadeiras, sendo 25 de re-
presentantes populares e três das associa-
ções profissionais (equivalente a 12% da
popular).

As mais atenuadas foram as do Paraná
(caput do art. 6o) e de Santa Catarina (caput
do art. 4o), que definiram uma participação
de 10% da representação popular (três ca-
deiras), mais a do Maranhão, na primeira
legislatura. Ao inverso, na do Ceará (caput e
parág. 1o do art. 4o), a participação era de
um terço da popular (ou 25% do total de
cadeiras), respectivamente dez e trinta va-
gas.

Há o caso da Constituição do Amazo-
nas, que definiu em trinta os representantes
do povo, mas não estabeleceu qualquer ín-
dice de deputados das profissões, tendo
transferido a decisão à lei ordinária.

Enfim, vemos que, nas vinte constitui-
ções estaduais, mais a Lei Orgânica do Dis-
trito Federal, há uma variação significativa
na participação da representação das asso-
ciações profissionais em relação à popular,
que vai de 10% em Santa Catarina, Paraná e
Maranhão (1 a legislatura) a um terço no
Ceará, tendo, como as mais comuns, índi-
ces de 20% (nove estados) a 25% (quatro).

A mesma situação diz respeito à exten-
são dessa representação aos municípios.
Em apenas três Constituições, há referência
a esse fato, e mesmo assim em situações bas-
tante diferentes. A de Goiás é a única que a
torna obrigatória, ao afirmar que “o número
de vereadores, assegurada a representação
profissional e a dos distritos, será fixado na
lei orgânica” (art. 65, parág. 1o). A do Piauí
condiciona essa participação a: importân-
cia, economia e possibilidades de cada Mu-
nicípio (art. 108, parág. 1o). A da Paraíba
segue um caminho semelhante ao estabele-
cer que: “a lei de organização municipal

determinará os municípios, cujas câmaras
devem comportar representação obrigatória
das classes profissionais” (art. 90).

Conclusão

A investigação constatou que não hou-
ve suficiente clareza, rigor e correspondên-
cia entre a terminologia e as definições esta-
belecidas pelo arcabouço legal, relativo à
participação de eleitos pelas associações
profissionais nos órgãos legislativos do país,
principalmente quando confrontadas com
a classificação por nós estabelecida. No en-
tanto, a intenção não é afirmar que os nos-
sos preceitos são mais coerentes do que aque-
les efetivamente adotados pelos legislado-
res brasileiros, nem criticar a cultura jurídi-
ca daquela época. Ao contrário, considera-
mos que as ambigüidades e as imprecisões,
aqui identificadas, só se tornam perceptí-
veis porque formulamos uma teorização que
tem, por referência, o processo histórico e
político em que essa temática esteve envol-
vida, ou seja, porque nossa classificação tem
por objetivo estabelecer e identificar as vári-
as versões e modalidades de “representa-
ção das associações profissionais” em dis-
cussão naquele período.

Dessa forma, inventariar essa legislação,
confrontá-la com uma determinada catego-
rização e constatar uma série de ambigüi-
dades não tem por intenção corrigir uma
realidade específica, e, sim, demonstrar
como o próprio arcabouço legal esteve su-
jeito às imprecisões e divergências ineren-
tes àquele processo histórico.

As possibilidades de interpretação diver-
gente derivam do processo de constituciona-
lização desse princípio e do conflito político
e ideológico que ele contemplou, inicialmen-
te, no plano nacional e, depois, nos vários
panoramas regionais. Muitas vezes a falta
de precisão e/ou as ambigüidades não são
devidas unicamente à falta de domínio da
técnica jurídica, porém assim se apresentam
por causa da intencionalidade dos legisla-
dores, embora não possamos descartar que
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alguns desses problemas tenham por ori-
gem, única e exclusivamente, uma técni-
ca legislativa dominada de modo imper-
feito.

Em qualquer hipótese, foram geradas or-
ganizações díspares na comparação entre
as constituições estaduais e dessas com a
Federal, tanto no que tange ao número de
deputados, quanto às denominações e aos
tipos de categorias em que foram reunidas
as entidades. Essa situação possibilitou o
surgimento de uma jurisprudência confu-
sa, que não chegou a produzir muitas
disputas tão-somente porque a questão se
tornou letra morta depois de novembro de
1937. Em outros termos, não houve tempo
para que as divergências ganhassem fôlego
e viessem a produzir novos episódios de
conflito político e jurídico. Porém, isso não
significa dizer que eles não existissem e, em
alguns casos, fossem de efetivo conhecimen-
to dos diferentes interessados, os quais es-
tavam esperando o momento certo para
(re)iniciar a disputa.

Notas
1 A expressão pode ter sentido mais amplo e

contemplar outros modelos organizacionais, como
a participação de caráter consultivo, em organis-
mos e conselhos técnicos. Neste artigo, como trata-
mos da legislação brasileira, vamos utilizá-la ape-
nas no modo como foi regulamentada. Para mais
detalhes sobre os possíveis significados da expres-
são, ver: Barreto (2001).

2 Alguns chegaram a ser eleitos para a Consti-
tuinte, como Antônio Carlos e Carlos Maximiliano.
O primeiro foi o presidente da Constituinte e o se-
gundo, presidente da Comissão Constitucional.

3 A distinção entre sindicatos e associações pro-
fissionais deve-se ao fato de funcionários públicos
e profissões liberais não poderem organizar-se sob
a forma de sindicatos, conforme a legislação em
vigor, o Decreto 19.770, de 19 de março de 1931.

4 O Anteprojeto não abriu espaço à participa-
ção das associações profissionais no parlamento
nacional, mas lhes garantiu algumas cadeiras no
Conselho Municipal do Distrito Federal (“até 12,
eleitos pelos sindicatos e associações de classe e
pelas corporações representativas dos interesses so-
ciais, em todos os seus aspectos de ordem admi-

nistrativa, moral, cultural e econômica”, cf. art. 82,
parág. 3o).

5 No panorama europeu, alguns concebiam essa
representação como a formação de colégios eleito-
rais a partir dos vínculos profissionais, e não do
território – caso de BENOIST (1896). Nesse caso, o
sufrágio permaneceria direto e individual, e sem a
participação das associações profissionais.

6 A dicotomia “patrões e operários/trabalha-
dores” era evitada, pois o Governo a identificava
com o “conflito de classes”. E este deveria ser subs-
tituído pela “harmonia de classes”, conforme o fa-
moso discurso de Lindolfo Collor, primeiro minis-
tro do Trabalho, Indústria e Comércio.

7 Entretanto, Getúlio Vargas, sempre que se
manifestou sobre esse assunto antes da convoca-
ção da Constituinte, denominou-o “representação
de classes” (BARRETO, 2001).

8 A Resolução (art. 2o e 3o) e as Instruções (art.
1o e 17) do TSJE, de 11 de setembro de 1934, subdi-
vidiram, na prática, a categoria de profissões libe-
rais e funcionários públicos, ao determinarem que
as eleições ocorreriam em sessões separadas, e em
dias diferentes, a cada uma correspondendo qua-
tro vagas e três suplentes. A interpretação não dei-
xa de ser controversa, haja vista que a Constituição
Federal determina, no art. 23, parág. 5o, que: “exce-
tuada a quarta categoria [profissões liberais e fun-
cionários públicos], haverá em cada círculo profis-
sional dois grupos eleitorais distintos: um das as-
sociações de empregadores, outro, das associações
de empregados”.  O entendimento do TSJE foi de
que este parágrafo tinha por referência as categori-
as em que se aplicava a distinção entre patrões e
empregados e que, por conseqüência, a determina-
ção de que, na quarta categoria, não haveria dois
grupos eleitorais não deveria ser tomada de modo
absoluto.

9 Esclarecemos que, além do conflito em torno
do modo específico de regulamentar a representa-
ção das associações profissionais com assento no
Congresso Nacional, houve um confronto anterior,
fruto da existência de uma proposta da Chapa
Única por São Paulo Unido, segundo a qual essa
representação seria consultiva, a ser exercida em
conselhos técnicos de apoio e assessoria ao parla-
mento (BARRETO, 2001).

10 Não podemos acompanhar como se deu, nas
várias unidades da federação, o processo de regu-
lamentação do princípio afirmado na Constituição
Federal. Que ocorreram debates e proposições di-
vergentes, ligadas às peculiaridades locais, não te-
mos a menor dúvida. Mas quais foram as bases
concretas desses debates e desses posicionamentos
depende da análise de cada processo constituinte.

11 Na Resolução de 11 de setembro de 1934, o
TSJE fixou em 50 o número de deputados das pro-
fissões: 14 para  “lavoura e pecuária”, “indústria”
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e “comércio e transporte” (sete para empregados e
sete para empregadores, em cada categoria), qua-
tro para “profissões liberais” e quatro para “funci-
onários públicos” (art. 2o).

12 A primeira legislatura no Maranhão teria ape-
nas três deputados das associações profissionais,
cf. art. 11, parág. 1o.
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